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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 008/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora CAMILA RAQUEL DE CARVALHO 

OLIVEIRA, CPF nº 073.580.444-36, para exercer em Comissão o Cargo de 
PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Procuradora Geral do Município, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 009/2021 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora IVANIA ESTEFANIA RODRIGUES DA 

SILVA, CPF nº 048.333.574-61, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA 
DE FINANÇAS do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Secretária de Finanças, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 011/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA IVANILDA PINTO DE ARRUDA, 

CPF nº 338.623.544-15, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Secretária de Planejamento, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 013/2021 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - DESIGNAR, a servidora ANGÉLICA FIGUEIREDO DE 

SOUZA, CPF nº 029.795.444-00, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA 
DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, a prática 
de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 014/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL, 

CPF nº 996.670.534-15, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Secretária de Administração, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 018/2021 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor BONAL MENDES DA SILVA, CPF nº 

055.713.157-09, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 019/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor ELIE INACIO DA SILVA, CPF nº 

789.851.024-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 020/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor MARCONE CARLOS BATISTA, CPF nº 

025.264.834-09, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 025/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ANTONIO MARQUES NETO, CPF nº 
072.592.324-55, para exercer em Comissão o Cargo de PROCURADOR JURIDICO do 
Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019, símbolo GP3, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Procurador Jurídico, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 026/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora EMILIA MENDES SANTOS, CPF nº 
083.686.124-89, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 027/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA, CPF nº 
885.804.404-59, para exercer em Comissão o Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS do Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 141, de 02 de setembro de 
2019, símbolo GP3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º Compete a Chefe da Divisão de Serviços, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 028/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora SANDRA MARIA DA SILVA, CPF nº 
950.086.244-15, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 029/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE JAILSON DA NOBREGA SOUTO, 
CPF nº 568.314.124-91, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE GESTÃO 
AMBIENTAL do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
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Art. 2º - Compete ao Gerente de Gestão Ambiental, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 030/2021 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor CLÁUDIO RAMON DE CARVALHO 

OLIVEIRA, CPF nº 073.580.434-64, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
TECNICO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 031/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora EMANUELA SUENIA DANTAS RAMOS 
DE ARRUDA, CPF nº 054.161.494-00, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 032/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ADRIANA ARAUJO SOUZA, CPF nº 
700.688.09476, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE IMPRENSA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Imprensa, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 033/2021 
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ANDRE TENORIO DE SOUZA, CPF nº 
075.913.244-54, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 034/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANA MARIA DE SOUZA RODRIGUES, 
CPF nº 094.246.274-24, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 035/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor WELLIGTON DE FREITAS REGO, CPF nº 
080.032.224-00, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Diretor Administrativo, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 036/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor SERGIO DA SILVA SOUZA, CPF nº 
032.839.134-47, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 037/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora DEISY VIVIAN RODRIGUES LACERDA, 
CPF nº 077.210.834-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 038/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor OBERDON TAVARES DO REGO, CPF nº 

053.476.114-30, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 039/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor PABLO BENTO TOMAZ SOUSA, CPF nº 
096.047.814-05, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 040/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor TARDELLY LIMA PEREIRA, CPF nº 

069.345.774-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Jurídico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 041/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor RODOLFO DE TOLEDO ARAUJO, CPF nº 
055.780.874-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR JURIDICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Jurídico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 042/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA SALOME CORDEIRO DE 
CARVALHO, CPF nº 218.951.714-15, para exercer em Comissão o Cargo de 

ASSESSORA DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 043/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor MÁRCIO MACIEL BANDEIRA, CPF nº 
965.192.744-53, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR JURIDICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Jurídico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 044/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor PAULO ROBERTO GOMES FARIAS, CPF 
nº 395.933.044-87, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 045/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REVOGA 
PORTARIA Nº 078/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ISANIA PETRUCIA FRAZAO 
MONTEIRO, CPF nº 009.562.574-70, para exercer em Comissão o Cargo de 
GERENTE DE ARTICULAÇÃO E POLITICAS PARA A MULHER do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, 
de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gerente de Articulação e Políticas para a Mulher, a 

prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 046/2021 
 

NOMEAR SERVIDORES PARA COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO (CPSIA) DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- NOMEAR servidores para composição da Comissão Permanente de 
Sindicância e Inquérito Administrativo do Município de Queimadas – PB. 
 

I. ROSALVO SILVA CABRAL, Agente Comunitário de Saúde, matrícula 
041113-2, lotado na Secretaria Municipal de Saúde; 

II. EUDES PEREIRA DE ALBUQUERQUE, Regente de Ensino I, matrícula 
020575-3, lotado na Secretaria Municipal de Educação; 

III. SOCORRO JAMILLE CARDOSO PEREIRA, Arquivista, matrícula 
020646-6, lotado na Secretaria Municipal de Administração; 

 
Art. 2º - Parágrafo único - O servidor designado no inciso I será responsável 

pela presidência e coordenação dos trabalhos da Comissão. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 047/2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE ASSESSOR 
JURÍDICO PARA COMISSÃO PERMANENTE DE 
SINDICÂNCIA E INQUÉRITO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto nos art. 5º, § 3º da 
Lei Orgânica do Município: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DESIGNAR o funcionário público PABLO BENTO TOMAZ 
SOUSA, OAB nº 28572 como Assessor Jurídico da Comissão Permanente de Sindicância 
e Inquérito Administrativo, incumbida de apurar e processar as possíveis irregularidades 
referentes aos atos e fatos administrativos ocorridos nos entes da administração direta e 
indireta, autarquias e fundações vinculadas ao Poder Executivo Municipal. 
  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 048/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REVOGA 
PORTARIA Nº 078/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LUANA DE SOUSA BRITO, CPF nº 
073.960.014-12, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA 
ADMINISTRATIVA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Diretora Administrativa, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 049/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REVOGA 
PORTARIA Nº 078/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LILIANE LIMA DA SILVA TENORIO, 
CPF nº 072.690.974-29, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Diretora dos Programas Sociais, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 050/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REVOGA 
PORTARIA Nº 078/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora FABRICIA MARIA DOS SANTOS 
SOUZA, CPF nº 051.678.524-98, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 051/2019 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor CARLOS AUGUSTO BARBOSA DA 
SILVA, CPF nº 104.910.864-74, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
TECNICO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 052/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora DEBORA BARROS FERNANDES, CPF nº 
997.012.864-72, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE 
ADMINISTRATIVA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gerente Administrativa, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 053/2020 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA CRISTINA EPIFANIO 
BEZERRA, CPF nº 953.118.314-72, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 054/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DO SOCORRO DANTAS, CPF nº 
977.157.514-72, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 055/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA SANTANA BARRETO, CPF nº 
040.887.844-48, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE PROGRAMAS 
EDUCACIONAIS do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gerente de Programas Educacionais, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 056/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
CRUZ, CPF nº 021.052.144-95, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
TECNICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 057/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ERIVALDO GENUINO LIMA, CPF nº 
074.072.684-60, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE PROJETOS 
ESPECIAIS do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 

Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Gerente de Projetos Especiais, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 058/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ERIKA SORAYA DA SILVA PEREIRA 
DANTAS, CPF nº 058.648.054-40, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE 
DE ENSINO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gerente de Ensino, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 059/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA GORETE DA SILVA, CPF nº 
343.450.514-87, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 060/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora NORMADETE DE MACEDO BEZERRA, 
CPF nº 038.200.194-05, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
PEDAGÓGICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Coordenadora Pedagógica, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 061/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor WILLIAMS PEREIRA COSME, CPF nº 
067.077.924-58, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 062/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º NOMEAR a senhora SUZIANE ALBUQUERQUE DAMIÃO, CPF 

nº 071.740.404-89, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TÉCNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, 
conforme Lei Municipal nº 442/2015, de 03 de junho de 2015, símbolo CC - 4, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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PORTARIA Nº 063/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora IRONEIDE DA SILVA SANTOS, CPF nº 
886.185.284-04, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE 
III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 064/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANA PAULA RAMOS BARBOSA, CPF nº 
056.212.174-97, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 065/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor CARLOS ROBERTO GOMES BARBOSA, 
CPF nº 072.950.347-06, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DO 
NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Gerente do Núcleo de Apoio à Saúde da Família, a 

prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 066/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANA CLAUDIA BARBOSA PEREIRA, 
CPF nº 084.848.584-05, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 067/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ZILDA FRANCISCO DE ARRUDA 
SABINO, CPF nº 052.180.174-50, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 068/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora JAIDE FERREIRA DE PAULA REGO, 
CPF nº 584.721.004-30, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 069/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ALUSKA GENUINA PACHU BORGES 
SANTOS, CPF nº 007.735.484-24, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA 
DE IMUNIZAÇÃO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Diretora de Imunização, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 070/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DA GUIA MUNIZ BATISTA, CPF 
nº 953.102.824-91, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE 
III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 071/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor DIEGO DONATO PEREIRA, CPF nº 
110.756.314-32, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 072/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor POSSIDONIO FLOR BARBOSA, CPF nº 
338.595.824-53, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 073/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA LUCIA ALVES DOS SANTOS, 
CPF nº 053.319.364-82, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 074/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ALAN INACIO DA SILVA, CPF nº 
301.383.884-15, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE CONTROLE E 
PROCESSAMENTO AMBULATORIAL do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, 
símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Gerente de Controle e Processamento Ambulatorial, a 
prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 075/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora RACHEL DE FARIAS, CPF nº 031.853.934-
90, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os 
atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 076/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora FABIANA DE SOUSA, CPF nº 041.553.394-
55, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE PROCEDIMENTOS DE 
MÉDIA COMPLEXIDADE do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Gerente de Procedimentos de Média Complexidade, a 
prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 077/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora CRISTIANA ALVES DA SILVA, CPF nº 
014.076.374-01, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE 
III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 078/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor RAFAEL TOBIAS DOS SANTOS, CPF nº 
076.455.614-24, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 079/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ANDERSON FARIAS LIRA, CPF nº 
084.908.554-39, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021. 
  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 080/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ANDERSON DONATO GOMES DA 
SILVA, CPF nº 120.477.074-39, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 081/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor MAURO HENRIQUE ALVES 
NASCIMENTO, CPF nº 096.720.824-60, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 082/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ROSIDALVA GOMES FELIPE, CPF nº 

042.598.464-85, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 083/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora JULIANA RIBEIRO DE SOUZA, CPF nº 
118.941.444-90, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021. 

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 084/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor WEBERTE VIANA DA SILVA COSTA, 
CPF nº 104.498.914-96, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 085/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ROBERTO AMURIM DE LIMA, CPF nº 
907.359.864-87, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 086/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ORLANDO DA SILVA PEREIRA, CPF nº 
338.265.364-87, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 087/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora PALMIRA MAGALHAES OLIVEIRA, 
CPF nº 024.679.804-13, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os 
atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 088/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ADILSON BATISTA DE QUEIROZ, CPF nº 
738.360.874-72, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE SERVIÇOS 
PUBLICOS do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Diretor de Serviços Públicos, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 089/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor AIRTON FERREIRA DE SOUZA, CPF nº 
380.492.954-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 090/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor BISMARK SILVA MACIEL, CPF nº 
112.200.544-02, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 091/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º NOMEAR o senhor HUMBERTO ALBINO DE MORAES, CPF nº 
132.029.874-53, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº092/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor FRANCIEUDES MEDEIROS DA SILVA, 
CPF nº 027.782.124-00, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE OBRAS 
DE INFRAESTRUTURA URBANA do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 

Art. 2º - Compete ao Gerente de Obras de Infraestrutura Urbana, a prática de 
todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 093/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor LUCAS NUNES BARBOSA, CPF nº 
122.431.854-40, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 094/2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor. 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º NOMEAR a senhora MARIA DO LIVRAMENTO DE 
VASCONCELOS, CPF nº 095.628.474-46, para exercer em Comissão o Cargo de 
DIRETORA ADMINISTRATIVA do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nº 442/2015, de 03 de 
junho de 2015, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei 
e alterações posteriores. 

 
Art. 2º Compete a Diretora Administrativa, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 095/2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor. 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º NOMEAR a senhora MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA, CPF nº 
727.046.164-34, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORIA DE 
PROCESSAMENTO DE INFORMAÇÕES do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nº 
442/2015, de 03 de junho de 2015, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º Compete a Diretoria de Processamento de Informações, a prática de 

todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 096/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA WALESKA MARINHO DE LIMA, 
CPF nº 126.914.994-64, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORIA DE 
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REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Diretoria de Regulação, Avaliação e Controle, a prática 

de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 097/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANA BEATRIZ TENORIO FERREIRA DE 
SOUZA, CPF nº 101.361.434-82, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
TECNICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 098/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora PATRICIA DEISE PEREIRA 
ALBUQUERQUE, CPF nº 066.427.264-99, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 099/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA CELIA MOIZINHO, CPF nº 
025.019.194-67, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE 
ADMINISTRATIVA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gerente Administrativa, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 100/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANNELISE ROCHA LIMA, CPF nº 
701.300.984-93, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 101/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora CELESTINA PAULINO DE LIRA NETA, 
CPF nº 127.541.014-62, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 102/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora EMANUELA GOMES MAIOLO, CPF nº 
008.224.634-31, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

04 de janeiro de 2021. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Prefeito 

 
PORTARIA Nº 103/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LAURA FIGUEIREDO SOUTO, CPF nº 
054.492.234-47, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

04 de janeiro de 2021. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 104/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSE CLAUDIO MENDES CABRAL, CPF 

nº 033.434.084-50, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE BENEFÍCIO 
do Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019, símbolo GP3, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º Compete ao Assessor de Benefício, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 105/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA APARECIDA DE 
VASCONCELOS, CPF nº 095.628.164-86, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 106/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE 
SILVA, CPF nº 121.370.554-14, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

04 de janeiro de 2021. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 107/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA LUIZA BERNARDINO DE LIMA, 
CPF nº 085.533.924-14, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

04 de janeiro de 2021. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 108/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MIGUELY PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
015.853.274-09, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

04 de janeiro de 2021. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 109/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor NERIVANDO FERREIRA DA SILVA, CPF 
nº 027.926.124-10, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 110/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora SAMARA DA SILVA SOUZA, CPF nº 
104.009.334-54, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

04 de janeiro de 2021. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 111/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MONICA NAILDE DOS SANTOS 
ATAIDE SALGADO, CPF nº 100.930.358-96, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA TECNICA ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 112/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JOAO JOSE PEQUENO NETO, CPF nº 
033.430.584-59, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 113/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora LUCIANA CABRAL DE MELO ARRUDA, 
CPF nº 014.443.254-42, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 114/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor BRUNO DE MIRANDA SILVA, CPF nº 
096.247.814-86, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagido 
seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 115/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANDREIA FREITAS SILVA, CPF nº 
085.656.884-88, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 116/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA ANUNCIADA PEREIRA DA 
SILVA, CPF nº 806.127.174-53, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 

TECNICA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 117/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora GISLAINE NOGUEIRA SANTANA, CPF 
nº 116.343.994-04, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 118/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora JOSENILDA PEREIRA DE SOUSA, CPF nº 
035.335.974-23, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 119/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora GABRIELA MONTEIRO DA SILVA, CPF 
nº 076.742.464-69, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 120/2021 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ERICA SAMARA DE ALBUQUERQUE 
VASCONCELOS, CPF nº 012.093.894-44 para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 121/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIENE DA SILVA SERAFIM 
BESERRA, CPF nº 089.424.054-44, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 122/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ROBSON ANDRADE, CPF nº 690.321.574-
34, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, 
de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 123/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora CILEIDE DA SILVA, CPF nº 080.433.784-
52, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 124/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora CRISTINE DA SILVA SOBRAL, CPF nº 021.073.044-
75 para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, 
de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 125/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora REJANE DA SILVA BARROS, CPF nº 
976.901.474-53, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 126/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANNE FERREIRA COSTA, CPF nº 
055.158.854-30, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE CULTURA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Gerente de Cultura, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 003/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021. 
 

VERSA SOBRE NOVAS REGRAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS RELATIVAS À REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS QUE CAUSEM AGLOMERAÇÃO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS- PARAÍBA, 
EM RAZÃO DOS EFEITOS DA PANDEMIA DO COVID-
19. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal,  

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARSCoV-2 (Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 
2020 e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, 
através da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020;  

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública causada pelo Coronavírus-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 
2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município 

de Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 
2020 e a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto 
n.º 40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de 
isolamento social; 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 

JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO a denominada “segunda onda” da pandemia, e o 

considerável aumento nos casos de infecção pelo novo coronavírus; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º − Fica proibida a realização de todos os eventos e festas, pagos 

ou não, que causem aglomeração no âmbito do Município de Queimadas- PB, 
principalmente com atrações musicais, em casas de festas, sítios na zona rural e 
congêneres, como prevenção e contenção da infestação do coronavírus.  
 

Art. 2º − O desatendimento às regras acima previstas implicará aos 
realizadores, organizadores e aos artistas que se apresentarem nos eventos, a aplicação da 
multa prevista na Lei Municipal nº 658 de 08 de Maio de 2020, que estabelece as punições 
para as pessoas físicas e jurídicas que descumprirem as medidas de prevenção 
estabelecidas. 
 

Art. 3º − Além das penalidades constantes no art. 2º, em caso de 
descumprimento das regras por estabelecimentos com alvará de funcionamento, será 
determinada a proibição de funcionamento com a consequente cassação do alvará, bem 
como, interdição definitiva e imputação de multa, nos termos estabelecidos pela Lei 
Complementar Municipal n.º 139/2017. 
 

Art. 4º − Permanece proibida a utilização de area de lazer aquatica 
(piscinas, chuveiros, balneários, banhos públicos e etc), em estabelecimentos comerciais, 
clubes, restaurantes e congêneres no Município, nos termos do estabelecido no Decreto nº 
002/2021. 

 
Art. 5º − A vigilância sanitária fiscalizará o cumprimento das 

condições estabelecidas, e, caso necessário, poderá solicitar apoio policial. 
 
Paragrafo único- As penalidades previstas nos arts. 2º e 3º do presente 

decreto, serão aplicadas, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos, caso sejam os 
eventos efetivamente realizados, ao Ministério Público Estadual para apuração da conduta 
criminal dos agentes responsáveis. 
 

Art. 6º – As permissões ou proibições de funcionamento de que 
tratam este decreto podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, 
a depender da atualização das estatísticas referentes à pandemia do Coronavírus COVID-
19. 

 
Art. 7º – Os casos omissos devem ser regulados pelos Decretos 

Municipais anteriores. 
 
Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Queimadas- Paraíba, 13 de Janeiro de 2021. 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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PORTARIA Nº 127/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor LINDOLFO DE ALBUQUERQUE 
MONTENEGRO NETO, CPF nº 676.737.754-68, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSOR DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 5, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 128/2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor JURANDIR DA SILVA, CPF nº 

092.969.074-54, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico Especializado, a prática de todos os 

atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 129/2021 
 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor, 

 
Considerando requisição da Prefeitura Municipal de Campina Grande, acerca 

de cessão de servidora municipal para aquele Órgão, nos termos do Ofício n˚ 
082.608/2019/GAB, 

 
Considerando que no Art. 79 da Lei 191/2009, Lei do Estatuto do Servidor, 

há permissivo de cessão de servidor para exercício de cargo em Comissão em outo 
Município, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - CEDER a servidora pública municipal GERANA MUNIZ 
GOMES, matrícula 100408-5, ocupante do cargo efetivo de Odontóloga – PSF, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde para o Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 
sem ônus para o cedente. 

 
Art. 2º - A cessão será até 31 de dezembro de 2024 e poderá ser extinta a 

qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Município de Queimadas. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 130/2021 
 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor, 

 
Considerando requisição da Prefeitura Municipal de Montadas, acerca de 

cessão de servidora municipal para aquele Órgão, nos termos do Ofício n˚ 32/2019/SMS, 
 
Considerando que no Art. 79 da Lei 191/2009, Lei do Estatuto do Servidor, 

há permissivo de cessão de servidor para exercício de cargo em Comissão em outo 
Município, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - CEDER a servidora pública municipal BERNADETE BARBOSA 
DE FARIAS ERNESTO DE MELO, matrícula 100415-8, ocupante do cargo efetivo de 
Odontóloga – PSF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde para o Município de 
Montadas, Estado da Paraíba, sem ônus para o cedente. 

 
Art. 2º - A cessão será até 31 de dezembro de 2024 e poderá ser extinta a 

qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Município de Queimadas. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 131/2021 
 

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor, 

 
Considerando requisição da Prefeitura Municipal de Campina Grande, acerca 

de cessão de servidor municipal para aquele Órgão, nos termos do Ofício n˚ 
46/2018/GAB, 

 
Considerando que no Art. 79 da Lei 191/2009, Lei do Estatuto do Servidor, 

há permissivo de cessão de servidor para exercício de cargo em Comissão em outo 
Município, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - CEDER o servidor público municipal LUCIANO TULIO 

SERAFIM TEIXEIRA, matrícula 610412-6, ocupante do cargo efetivo de Médico – PSF, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde para o Município de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, sem ônus para o cedente. 

 
Art. 2º - A cessão será até 31 de dezembro de 2024 e poderá ser extinta a 

qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Município de Queimadas. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 132/2021 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na 
Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 
de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, a Servidora 
Pública LAIS GUIMARAES DE MELO SANTOS – Médica PSF, requereu concessão 

de licença sem vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de 
natureza particular. 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida a servidora LAIS GUIMARAES DE MELO 
SANTOS – Médica PSF, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 01 de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022. Podendo, entretanto, a Administração 
Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, na necessidade, 
revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao imediato 
retorno às suas atividades funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 
proceda as anotações necessárias na ficha funcional da funcionária em referência. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 133/2021 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na 
Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 
de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o Servidor 
Público RENAN DIEGO VIEIRA NOGUEIRA – Farmacêutico, requer concessão de 
licença sem vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza 
particular. 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida ao servidor RENAN DIEGO VIEIRA NOGUEIRA 
– Farmacêutico, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 01 de janeiro de 
2021 a 31 de dezembro de 2022. Podendo, entretanto, a Administração Municipal, a 
qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, na necessidade, revogar a 
presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao imediato retorno às 
suas atividades funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 
proceda as anotações necessárias na ficha funcional da funcionária em referência. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 134/2021 
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 
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CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDORA QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na 
Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 
de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o Servidor 
Público JORDANO MIRANDA CAVALCANTE – Vigilante, requer concessão de 
licença sem vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de assuntos de natureza 
particular. 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida ao servidor JORDANO MIRANDA 
CAVALCANTE – Vigilante, pelo período de 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 
2022. Podendo, entretanto, a Administração Municipal, a qualquer momento da vigência 
da liberalidade conferida, na necessidade, revogar a presente portaria, o que, em 
ocorrendo, fica a beneficiada obrigada ao imediato retorno às suas atividades funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 
proceda as anotações necessárias na ficha funcional da funcionária em referência. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 135/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor LINO CALIXTO DE LIMA, CPF nº 
058.503.254-84, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR DE PROCESSO DE 
INFORMAÇOES do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Diretor de Processo de Informações, a prática de todos 

os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 136/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ESTEFANY PERES FERREIRA, CPF nº 
128.634.614-27, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETORA DE 
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, 
símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Diretora de Planejamento Governamental, a prática de 

todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos financeiros a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 137/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANA CLAUDIA CANDIDO DA SILVA, 
CPF nº 125.867.894-23, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 138/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBROS QUE 
CONSTITUIRÃO A COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de 
Defesa Civil - COMDEC do Município de Queimadas - PB: 

 
I. Coordenadora: ANDREIA FREITAS SILVA 

II. Suplente: JOSÉ JAILSON DA NÓBREGA SOUTO 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 139/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor ALEXANDRE FIGUEIREDO DE SOUZA, 

CPF nº 083.384.944-10, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 6, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 140/2021 
 

“NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO VISANDO A APURAÇÃO DA 
RECUSA INSJUTIFICADA DA ASSINATURA DO 
CONTRATO POR PARTE DA EMPRESA MARIA DAS 
GRACAS RODRIGUES MENDES LEITE, OBJETO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N. 032/2020 PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS 
DE CARROS PIPA” 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS/PB, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando: 
 
 a) que o referido licitante apresentou vários lances no certame chegando a um 
valor no qual os concorrentes não puderam mais cobrir sua proposta; 
 b) que o preço apresentado tem grande probabilidade de tornar inexequível o 
contrato; 
 c) os fortes indícios de má-fé por parte do licitante, ora processado, para 
frustrar a contratação das demais empresas, elementos que indicam suposta conduta 
tipificada no art. 811 e art. 932, ambos da Lei nº. 8.666/93; 
           d) que é dever da Administração zelar pela legalidade, sempre agindo para proteger 
o patrimônio público. 

 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º. Designar o servidor JURANDIR DA SILVA, o servidor RICARDO 
PEREIRA DE LIMA e JOSENEIDE DA MATA SILVA SIQUEIRA, para sob a 
presidência do primeiro, integrarem uma Comissão de Processo Administrativo visando 
apuração da recusa injustificada da assinatura do contrato por parte das empresas MARIA 
DAS GRACAS RODRIGUES MENDES LEITE, objeto do processo licitatório 
vinculado ao pregão presencial Nº 032/2020 para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS DE CARROS PIPA. 
 Art. 2º. Designar a servidora ÂNGELA KARINE MARQUES PEREIRA, 
para, na ausência dos titulares, exercer o encargo de substituto. 
 
           Art. 3º. Designar a Procuradora Jurídica CAMILA RAQUEL DE CARVALHO 
OLIVEIRA para prestar assessoria jurídica à comissão. 
 
 Art. 4º. Definir a competência ao Prefeito Municipal para aplicar eventuais 
penalidades à empresa MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MENDES LEITE - 
CNPJ Nº. 33.419.269/0001-66 – Endereço Rua Formigueiro, s/n, Zona Rural – Queimadas 
(PB) – e-mail: atualnsg@outlook.com. 
 
 Art. 5º. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
comissão. 
 
 Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 
janeiro de 2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

                                                           
1 Lei nº. 8.666/93 - Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
2 Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: Pena - 
detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 141/2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTORA 
MUNICIPAL DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º DESIGNAR a senhora FABRÍCIA MARIA DOS SANTOS 
SOUZA, CPF nº 051.678.524-98, para exercer o Cargo de GESTORA MUNICIPAL 
DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA do Município de Queimadas – PB. 
 

Art. 2º Compete a Gestora Municipal do Programa Bolsa Família, a prática de 
todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07 de janeiro de 2021. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 142/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS - PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigore, 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - DESIGNAR o senhor PAULO ROBERTO GOMES FARIAS, 
CPF nº 395.933.044-87, na condição de 1º suplente, Conselheiro Tutelar do Município de 
Queimadas – PB, Processo Eletivo realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente (CMDCA) e acompanhado pelo Ministério Público, em 
substituição de membro titular durante período de gozo de férias anuais. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de 

janeiro de 2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 005/2021, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

 
RENOVA A SUSPENSÃO DAS AULAS PRESENCIAIS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATÉ 26 DE MARÇO DE 
2021, EM RAZÃO DOS EFEITOS DA PANDEMIA DA 
COVID-19. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus 

SARS-CoV-2 (COVID-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 
e o reconhecimento da transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através 
da Portaria MS n.º 454, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde 
pública causada pela COVID-19 e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, 
que dispõe sobre as medidas trabalhistas da emergência de saúde, promulgada pela 
Presidência da República Federativa do Brasil; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município 

de Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 
2020 e a decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto 
n.º 40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
COVID-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de isolamento 
social; 
 

CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 
JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano 
“Novo Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, 
dispõe sobre recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste entre as medidas de 

prevenção da transmissão da COVID-19 e a adoção de providências que mantenham a 
prosperidade da economia local, a manutenção de empregos e da existência do setor 
terciário. 

 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Municipal n.º 026, de 04 de 

junho de 2020, que determinou a adoção de protocolos de ensino à distância nas escolas e 
creches do Município de Queimadas até o dia 15 de junho de 2020 e demais Decretos 
municipais posteriores que renovaram o prazo em questão. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de simultaneidade entre as 

medidas de contingência da transmissibilidade e a oferta de educação aos alunos em carga-
horária mínima de 800h/aula estabelecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação; 

 
CONSIDERANDO o aumento no número de casos da COVID-19 

nas últimas semanas e o enquadramento do município na bandeira amarela da avaliação do 
Plano Novo Normal Paraíba, do Governo do Estado da Paraíba; 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º − Fica prorrogada a suspensão das atividades letivas 
presenciais nas escolas da rede municipal de ensino e creches do Município de 
Queimadas-PB, até 26 de março de 2021. 

 
Art. 2º − A Secretaria Municipal de Educação deverá manter os 

protocolos de ensino à distância adotados necessários ao cumprimento da carga-horária 
mínima estabelecida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), que contemplem a 
realização de atividades educacionais domésticas durante o período de suspensão das aulas 
de que trata o art. 1º deste Decreto. 

 
Art. 3º – A prorrogação da suspensão das atividades presenciais na 

rede municipal de ensino, de que trata este decreto, pode ser revista e modificada a 
qualquer tempo, por novo decreto, a depender da atualização das estatísticas referentes à 
pandemia do Coronavírus- COVID-19. 
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Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 25 de janeiro 2021. 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 151, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
108/2006, DE 01 DE SETEMBRO DE 2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei. 

 
Art. 1º - Ficam reajustados os vencimentos, referentes aos cargos descritos 

no Anexo I da Lei Complementar nº 108, de 01 de setembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019 – Quadro de Cargos de provimento em 
Comissão do IPM. 

 

CARGO 
ÍMBOLO 

VENCIMENTO 

Chefe da Divisão de Serviços Gerais P7 R$ 1.100,00 

Chefe da Divisão de Arquivo P7 R$ 1.100,00 

 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de Janeiro de 2021. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 29 de janeiro de 

2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 152, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ATUALIZA VENCIMENTOS DO QUADRO DE PESSOAL 
PERMANENTE DA ÁREA DA SAÚDE DO MUNICIPIO, 
ALTERANDO O ANEXO II – ESTRUTURA DA 
CARREIRA, TABELAS II E III DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 143, DE 19 DE NOVEMBRO DE 
2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei. 

Art. 1º - Os valores dos vencimentos do Anexo II - Tabela II – Grupo 
Ocupacional da Área de Saúde Nível Auxiliar e Tabela III - Grupo Ocupacional da Área 
de Saúde Nível Técnico da Lei Complementar nº 143, de 19 de novembro de 2019 passam 
a vigorar de acordo com os valores constantes nos anexos desta Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações do orçamento vigente. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 29 de janeiro de 

2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI COMPLEMENTAR N° 152, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
 

QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA ÁREA DA SAÚDE 
ANEXO II - ESTRUTURA DA CARREIRA 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 143, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
TABELA II - GRUPO OCUPACIONAL DA ÁREA DE SAÚDE NÍVEL AUXILIAR 

- Valores em R$ 1,00 

Cargo Classe 

Padrão 

I II III IV V VI VII VIII 

 
- Auxiliar de 
Enfermagem 
- Auxiliar de 
Consultório 
Dentário 
- Agente de 
Vigilância 
Sanitária 

A 
  

1.100,00  
  

1.155,00  
  

1.212,75  
  

1.273,39  
  

1.337,06  
  

1.403,91  
    1.474,11      1.547,81  

B 
  

1.625,20  
  

1.706,46  
  

1.791,78  
  

1.881,37  
  

1.975,44  
  

2.074,21  
    2.177,92      2.286,82  

 
TABELA III - GRUPO OCUPACIONAL DA ÁREA DE SAÚDE NÍVEL TÉCNICO 

- Valores em R$ 1,00 

Cargo Classe 

Padrão 

I II III IV V VI VII VIII 

- Técnico em 
Enfermagem 
- Técnico em 
Laboratório 
de Análises 
Clínicas 
- Técnico em 
Segurança 
no Trabalho 
 

A 
  

1.131,55  
  

1.188,13  
  

1.247,53  
  

1.309,91  
  

1.375,41  
  

1.444,18  
    1.516,39      1.592,20  

B 
  

1.671,81  
  

1.755,41  
  

1.843,18  
  

1.935,33  
  

2.032,10  
  

2.133,71  
    2.240,39      2.352,41  

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 677, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ESTABELECE NOVO PISO SALARIAL MÍNIMO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.      

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
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seguinte Lei. 
       
Art. 1º - Fica estabelecido o novo piso Salarial mínimo do Município de 

Queimadas, que passa a corresponder ao valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) com 
fundamento em Medida Provisória nº 1021, de 30.12.2020, publicada no Diário Oficial da 
União em 31 de dezembro de 2020 e no Art. 7.º, inciso IV da Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único - Em virtude do disposto no caput, o valor diário do 

salário mínimo corresponderá a R$ 36,67 (trinta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
Art. 2º - Os Recursos para aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.  
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 1º de Janeiro de 2021. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 29 de janeiro de 
2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 678, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

REAJUSTA OS PROVENTOS DOS OCUPANTES DE 
CARGOS DESCRITOS NO ANEXO II DA LEI Nº 524/2017, 
DE 03 DE MAIO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei. 

 
Art. 1º - Ficam reajustados os salários, referentes aos cargos descritos no 

anexo II – TABELA DE SIMBOLOGIA, SUBSÍDIOS E VALORES da Lei 524/2017, de 
03 de maio de 2017: 

 
SIMBOLO SALARIO REAJUSTADO 

CC - 7 R$ 1.100,00 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 1º de Janeiro de 2021. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 29 de janeiro de 

2021.  
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 679/2021, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
 

ALTERA OS ARTIGOS 3º E 5º E ANEXOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 520/2017 DE 10 DE FEVEREIRO DE 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º. O artigo 3º da Lei Municipal nº 520/2017, passará a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 3º - O adicional de insalubridade, pela caracterização do 
trabalho e exposição a agentes nocivos à saúde acima dos 
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da 
intensidade, fica fixado ao equivalente a 20% (vinte por cento) 
do salário-base para ambas as categorias observadas nesta 
Lei.” 

 
Art. 2º. O artigo 5º da Lei Municipal nº 520/2017, passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 5º - Os valores da gratificação de produtividade para 
os ocupantes de cargos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias instituídas por esta Lei são 
fixados nos seguintes termos: 

 
I - Para o servidor que obtiver escore maior ou igual a 7,0 
(sete) pontos e menor que 8,0 (oito) pontos, o valor da 
gratificação será de R$ 50,70 (cinquenta reais e setenta 
centavos); 

 
II - Para o servidor que obtiver escore maior ou igual a 8,0 
(oito) pontos e menor que 9,0 (nove) pontos, o valor da 
gratificação será de R$ 101,40 (cento e um reais e quarenta 
centavos); 

 
III - Para o servidor que obtiver escore maior ou igual a 9,0 
(nove) pontos e menor que 10 (dez) pontos, o valor da 
gratificação será de R$ 152,10 (cento e cinquenta e dois 
reais e dez centavos); 

 
IV - Para o servidor que obtiver escore igual a 10 (dez) 
pontos, o valor da gratificação será de R$ 202,80 (duzentos e 
dois reais e oitenta centavos); 

 
Parágrafo Primeiro - O servidor só terá direito a perceber 
uma das gratificações previstas nos incisos deste artigo, 
sendo vedado o acúmulo de duas ou mais gratificações por 
produtividade. 
 
Parágrafo Segundo – O servidor que tiver, no minimo, uma 
falta, e não a justificar, não terá direito a perceber a 
gratificação prevista nesta Lei. 

 
Art. 3º – Os anexos da Lei nº 520/2017 passarão a vigorar com a redação dos anexos da 
presente lei, permanecendo inalterados os pontos não tratados na presente Lei. 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor a partir desta data, retroagindo os seus efeitos jurídicos 
a 04 de janeiro de 2021. 

 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 29 de janeiro de 2021. 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

ANEXO I 
 

CÁLCULO DE ESCORE MENSAL PARA OS OCUPANTES DO CARGO DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
1- Quanto ao percentual de visitas realizadas às famílias cadastradas em sua 
microárea (Peso – Cinco pontos): 
 
-Se visitado o percentual menor que 70% (setenta por cento) das famílias cadastradas em 
sua microárea: 0 (Zero) ponto; 
 
-Se visitado o percentual igual a 70% (setenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 
cento) das famílias cadastradas em sua microárea: 1 (um) ponto; 
 
-Se visitado o percentual igual a 80% (oitenta por cento) e menor que 90% (noventa por 
cento) das famílias cadastradas em sua microárea: 2 (dois) pontos; 
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-Se visitado o percentual igual a 90% (noventa por cento) e menor que 100% (cem por 
cento) das famílias cadastradas em sua microárea: 4 (quatro) pontos; 
 
-Se visitado o percentual igual ou maior que 100% (cem por cento) das famílias 
cadastradas em sua microárea: 5 (cinco) pontos; 
 
2- Quanto à realização de atividades educativas coletivas (Peso – Meio ponto). 
 
-O Servidor que realizar uma atividade desta natureza na Unidade Básica de Saúde da 
Família e uma na comunidade: 0,25 (zero vírgula vinte cinco) pontos; 
 
-O Servidor que realizar uma atividade desta natureza ligada ao Programa Saúde na 
Escola: 0,25 (zero virgula vinte cinco) pontos. 
 
-No período em que as escolas estiverem de férias ou com funcionalidade de forma 
remota, as atividades ligadas ao Programa Saúde na Escola serão substituídas por uma 
atividade de natureza educativa realizada na unidade básica de saúde da família ou na 
comunidade. 
 
3- Quanto ao atendimento de indivíduos pertencentes a grupos de riscos (Peso- 
Dois pontos): 
 
-Se atendido o percentual menor que 70% (setenta por cento) dos indivíduos pertencentes 
a grupos de riscos cadastrados em sua microárea: 0 (Zero) ponto; 
-Se atendido o percentual igual a 70% (setenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 
cento) dos indivíduos pertencentes a grupos de riscos cadastrados em sua microárea:0,5 
(Zero virgula cinco) ponto; 
 
-Se atendido o percentual igual a 80% (oitenta por cento) e menor que 90% (noventa por 
cento) dos indivíduos pertencentes a grupos de riscos cadastrados em sua microárea: 
1(um) ponto; 
 
-Se atendido o percentual igual a 90% (noventa por cento) e menor que 100% (cem por 
cento) dos indivíduos pertencentes a grupos de riscos cadastrados em sua microárea: 1,5 
(um virgula cinco) ponto; 
 
-Se atendido o percentual igual ou maior que 100% (cem por cento) dos indivíduos 
pertencentes a grupos de riscos cadastrados em sua microárea: 2 (dois) pontos; 
 
4- Quanto a Busca Ativa de indivíduos contemplados nos indicadores do Previne 
Brasil (Peso- Dois pontos e meio): 
 
- Busca ativa e cadastro de gestante ate a 20º semana de gestação. (Peso 0,5 pontos) 
 
- Busca ativa de gestantes para atendimento odontológico. (Peso 0,5 pontos) 
 
- Busca ativa para cobertura de citopatologico em mulheres de 25 a 64 anos. (Peso 0,5 
pontos) 
 
- Busca ativa com pessoa com hipertensão arterial para acompanhamento integral, 
consultas com medico e enfermeiro, ao menos 2 consultas por semestre. (Peso 0,5 pontos) 
 
- Busca ativa de portador de diabetes mellitus para acompanhamento integral, com ao 
menos 2 consultas por semestre. (Peso 0,5 pontos) 
 
- A soma das pontuações nos quatro critérios definirão o escore do Servidor, adequando-o 
a uma das gratificações previstas nos incisos do Art. 5º desta Lei. 
  
=============================================================== 
 

ANEXO II 
 

CÁLCULO DE ESCORE MENSAL PARA OS OCUPANTES DO CARGO DE 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

 
Para os Agentes de Combate às Endemias quando atuando no combate ao mosquito Aedes 
Aegypti: 
 
1- Quanto ao número de imóveis trabalhados mensalmente - 500 imóveis - (peso – Seis 
pontos): 
 
-Se trabalhado o percentual menor que 70% (setenta por cento) do total de imóveis 
previstos para o mês: 0 (Zero) ponto; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 70% (setenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês: 3 (três) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 80% (oitenta por cento) e menor que 90% (noventa por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês: 4 (quatro) pontos; 

-Se trabalhado o percentual igual a 90% (noventa por cento) e menor que 95% (noventa e 
cinco por cento) do total de imóveis previstos para o mês: 5(cinco) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual ou maior que 95% (noventa e cinco por cento) do total 
de imóveis previstos para o mês: 6 (seis) pontos; 
 
2 – Quanto à pendência - percentual de imóveis fechados, por cada Agente de Combate às 
Endemias - (peso – três pontos): 
 
-Se mantido o percentual de pendência mensal inferior ou igual a 5% (cinco por cento) dos 
imóveis trabalhados mensalmente: 3 (três) pontos; 
 
 
3- Quanto à realização de atividades educativas coletivas- palestras (Peso um ponto): 
 
- O Servidor que realizar três atividades desta natureza fará jus a 1 (um) ponto. 
 
Para os Agentes de Combate às Endemias quando atuando no combate à Doença de 
chagas: 
 
1- Quanto ao número de imóveis trabalhados mensalmente - captura do 
Triatomíneo 240 imóveis, borrifação 120 imóveis - (peso – Sete pontos): 
  
 
-Se trabalhado o percentual menor de 70% (setenta por cento) do total de imóveis previsto 
para o mês: 0 (Zero) ponto; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 70% (setenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês: 3 (três) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 80% (oitenta por cento) e menor que 90% (noventa por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês:4 (quatro) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 90% (noventa por cento) e menor que 95% (noventa e 
cinco por cento) do total de imóveis previstos para o mês: 5(cinco) pontos; 
 
-Se trabalhado o quantitativo igual a 95% (noventa e cinco por cento) e menor que 100% 
(cem por cento) do total de imóveis previstos para o mês: 6 (seis) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual de 100% (cem por cento) dos imóveis previsto para o mês: 7 
(sete) pontos. 
 
2- Quanto à realização de atividades educativas coletivas- palestras (Peso três 
pontos): 
 
-O Servidor que realizar três atividades desta natureza fará jus a 3 (três) pontos. 
 
Para os Agentes de Combate às Endemias quando atuando no combate à Leishmaniose: 
 
1- Quanto ao número de imóveis trabalhados mensalmente -200 imóveis - (peso 
– Sete pontos): 
 
-Se trabalhado o percentual menor de 70% (setenta por cento) do total de imóveis previsto 
para o mês: 0 (Zero) ponto; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 70% (setenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês: 3 (três) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 80% (oitenta por cento) e menor que 90% (noventa por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês:4 (quatro) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 90% (noventa por cento) e menor que 95% (noventa e 
cinco por cento) do total de imóveis previstos para o mês: 5 (cinco) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 95% (noventa e cinco por cento) e menor que 100% 
(cem por cento) do total de imóveis previstos para o mês: 6 (seis) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual de 100% (cem por cento) dos imóveis previsto para o mês: 7 
(sete) pontos. 
2- Quanto à realização de atividades educativas coletivas-palestras (Peso três 
pontos): 
 
-O Servidor que realizar três atividades desta natureza fará jus a 3(três) pontos. 
 
Para os Agentes de Combate às Endemias quando atuando no combate à Esquistossomose: 
 
1- Quanto ao número de imóveis trabalhados mensalmente - 400 imóveis - (peso 
– Sete pontos): 
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-Se trabalhado o percentual menor de 70% (setenta por cento) do total de imóveis previsto 
para o mês: 0 (zero) ponto; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 70% (setenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês: 3 (três) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 80% (oitenta por cento) e menor que 90% (noventa por 
cento) do total de imóveis previstos para o mês:4 (quatro) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 90% (noventa por cento) e menor que 95% (noventa e 
cinco por cento) do total de imóveis previstos para o mês: 5(cinco) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual igual a 95% (noventa e cinco por cento) e menor que 100% 
(cem por cento) do total de imóveis previstos para o mês: 6 (seis) pontos; 
 
-Se trabalhado o percentual de 100% (cem por cento) dos imóveis previsto para o mês: 7 
(sete) pontos. 
 
2- Quanto à realização de atividades educativas coletivas-palestras (Peso três 
pontos): 
 
-O Servidor que realizar três atividades desta natureza fará jus a 3(três) pontos. 
 
A soma das pontuações nos três critérios, para os agentes de combate ás endemias quando 
atuando no combate ao mosquito Aedes Aegypti, definirão o escore do servidor, 
adequando-o a uma das gratificações previstas nos incisos do Art. 5º desta Lei. 
 
A soma das pontuações nos dois critérios para os agentes de combate ás endemias quando 
atuando no combate à doença de chagas, leishmaniose e esquistossomose, definirão o 
escore do servidor, adequando-o a uma das gratificações previstas nos incisos do Art. 5º 
desta Lei. 
 
Para o servidor que atuar em duas ou mais atividades relacionadas neste anexo durante o 
mesmo mês, sua produtividade será computada proporcionalmente aos dias trabalhados 
em cada atividade, utilizando-se os critérios de cada uma para a soma da pontuação. 
=============================================================== 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 680/2021, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, A EXECUÇÃO DO INCENTIVO 
FINANCEIRO – FATOR COMPENSATÓRIO DE 
TRANSIÇÃO – PAGAMENTO DESEMPENHO DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 173/MS/GM, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2020, CONFORME AS REGRAS DO 
FINANCIAMENTO DE CUSTEIO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE DO PROGRAMA PREVINE 
BRASIL, EM CONFORMIDADE COM AS PORTARIAS Nº 
2.979/MS/GM, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 E Nº 
874/MS/GM DE 10 DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    

 
Art. 1º. A presente Lei regulamenta, no âmbito do Município de 

Queimadas/PB, a execução do Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de Transição – 
Pagamento Desempenho de acordo com a Portaria Nº 173/MS/GM, de 31 de janeiro de 
2020, no que diz respeito as regras do financiamento de custeio da Atenção Primária à 
Saúde do Programa Previne Brasil, em conformidade com as Portarias Nº 2.979/MS/GM, 
de 12 de novembro de 2019 e Nº 874/MS/GM de 10 de maio de 2019. 

 
Parágrafo único. Esta Lei tem seus parâmetros financeiros para o 

Pagamento de Incentivo Financeiro dos Profissionais da Atenção Primária, baseados no 
repasse financeiro da nova política de financiamento da atenção Primária, que estabeleceu 
alteração na nomenclatura anteriormente chamada de Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-AB), instituída pelo Departamento de 
Atenção Básica/Ministério da Saúde – DAB/MS, por meio da Portaria nº 1.654, de 19 de 
julho de 2011, e de seu Manual Instrutivo, atualmente denominada Custeio da Atenção 

Primária à Saúde do Programa Previne Brasil, se baseando, para a transferência do 
recurso, na portaria Nº 874/MS/GM de 10 de maio de 2019. 

 
Art. 2º. Os profissionais das Equipes da Atenção Primária à Saúde do 

Programa Previne Brasil e demais profissionais de apoio Institucional e Matricial da 
Atenção Primária à Saúde do Programa Previne Brasil receberão o incentivo descrito no 
art. 1º, desta Lei, conforme desempenho das metas e respectivas pontuações descritos no 
anexo I desta Lei. 

 
§ 1º. As metas serão analisadas quadrimestralmente, pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que enviará relatório com os devidos valores que cada profissional 
fará jus à Secretaria Municipal de Administração até o décimo dia subsequente ao 
fechamento do quadrimestre. O repasse aos profissionais será realizado no trigésimo dia 
após o fechamento do quadrimestre. 

  
§ 2º. Após avaliação quadrimestral pela Secretaria Municipal de Saúde, o 

pagamento do incentivo será autorizado conforme abaixo: 
  
I – Atingindo abaixo de 40% das metas, a equipe não fará jus ao 

recebimento do incentivo no mês subsequente ao quadrimestre avaliado, e será reavaliada 
mês a mês, até que a mesma volte a atingir a meta de no mínimo 70%. 

  
II – Atingindo entre 40% e 70% das metas, a equipe fará jus ao 

recebimento do valor de 50% do incentivo e será reavaliada mês a mês, até que a mesma 
volte a atingir a meta de no mínimo 70%. 

  
III – Atingindo acima de 70% das metas, a equipe fará jus ao recebimento 

de 100% do incentivo pelo quadrimestre avaliado. 
  
§ 3º. Nos casos em que se identifica o não cumprimento mínimo ou parcial 

das metas, a Secretaria Municipal de Saúde poderá avaliar os integrantes da equipe 
individualmente, e, em caso de não cumprimento individual do desempenho, estes, não 
farão jus ao recebimento do incentivo pelo quadrimestre seguinte, não prejudicando aos 
demais integrantes da equipe. 

  
§ 4º. Nos casos em que a equipe não atinja as metas, por motivos alheios 

aos seus esforços, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, justificadamente, através de 
relatório, indicar motivos e manter o pagamento do incentivo pelo quadrimestre seguinte. 

 
§ 5º. A relação das Metas contidas nesta lei poderá ser alterada em comum 

acordo com os profissionais, de forma a garantir o bom funcionamento da Atenção 
Primária à Saúde do Programa Previne Brasil no município de Queimadas, objetivando a 
melhoria da Saúde da População. 

 
Art. 3º. O Incentivo de Desempenho será repassado exclusivamente aos 

profissionais das Equipes da Atenção Primária à Saúde do Programa Previne Brasil e 
demais profissionais de apoio Institucional e Matricial da Atenção Primária à Saúde do 
Programa Previne Brasil, pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde. 

  
§ 1º. O Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de Transição – 

Pagamento Desempenho, será repassado a partir das informações do Sistema Nacional de 
Cadastro dos Estabelecimentos de Saúde – SCNES. 

 
§ 2º. A distribuição do Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de 

Transição – Pagamento Desempenho, normatizado por esta Lei, será de 50% destinado 
para pagamento de despesas de custeio da Atenção Primária à Saúde do Município de 
Queimadas/PB e 50% compartilhado de acordo com os percentuais de cada categoria 
profissional, conforme descritos no Anexo II. 

  
§ 3º. Os recursos repassados aos profissionais serão distribuídos de acordo 

com o resultado da avaliação de cada equipe da Atenção Primária à Saúde do Programa 
Previne Brasil, certificadas pelo Ministério da Saúde, de acordo com a 2ª Lista de 
Certificação do 3º Ciclo do PMAQ-AB, conforme Art. 1º desta Lei. 

 
§ 4º. Fica estabelecido que o excedente do Incentivo Financeiro – Fator 

Compensatório de Transição – Pagamento Desempenho, oriundo do não cumprimento dos 
indicadores, será utilizado exclusivamente para custeio da Unidade a qual a equipe 
pertence. 

 
§ 5º. O Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de Transição – 

Pagamento Desempenho está desvinculado do reajuste dos vencimentos dos servidores, 
fazendo jus ao mesmo o integrante da equipe conforme os dias trabalhados, exceto no 
período de férias. 

  
§ 6º. Não farão jus ao Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de 

Transição – Pagamento Desempenho os servidores que se enquadrem nas seguintes 
situações durante o período correspondente: 

  
I – Licença Maternidade ou Licença Prêmio; 
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II – Afastamento com ou sem remuneração (ônus), para órgão ou entidade 
da administração direta, autarquias e fundamentações a nível municipal, estadual ou 
federal; 

  
III – Atestado Médico ou Afastamento por perícia médica. 
 
§ 7º. Em caso de Profissionais exonerados, rescisão de contrato ou 

afastamento do serviço em qualquer circunstância, o servidor perderá o direito ao 
Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de Transição – Pagamento Desempenho, 
tendo o valor que caberia ao servidor incorporado aos 50% da gestão, para a melhor 
estruturação das Unidades de Saúde, insumos e seu custeio pelo Poder Municipal. 

  
§ 8º. O repasse do Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de 

Transição – Pagamento Desempenho aos profissionais das Equipes Atenção Primária à 
Saúde do Programa Previne Brasil, incluíram na 2ª Lista de Certificação do 3º Ciclo do 
PMAQ-AB a certificação do NASF. Para esses profissionais, hoje incluídos em equipe 
multidisciplinar, a divisão será de 50% (cinquenta por cento) para gestão, 50% (cinquenta 
por cento) para ser dividido em partes iguais pelos profissionais e coordenação. 

 
Art. 4º. Os repasses do Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de 

Transição – Pagamento Desempenho aos profissionais das Equipes Atenção Primária à 
Saúde do Programa Previne Brasil e demais profissionais de apoio Institucional e Matricial 
da Atenção Primária, serão concedidos enquanto houver repasse de recursos financeiros na 
modalidade Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de Transição – Pagamento 
Desempenho pelo MS/DAB, para o município de Queimadas/PB. 

 
Art. 5º. O Incentivo Financeiro – Fator Compensatório de Transição – 

Pagamento Desempenho pago aos profissionais das Equipes Atenção Primária à Saúde do 
Programa Previne Brasil e demais profissionais de apoio Institucional e Matricial da 
Atenção Primária será repassado por meio do Incentivo de Desempenho. 

 
Art. 6º. O incentivo de que trata essa lei não se incorporará aos 

vencimentos, não integrará os proventos de aposentadoria, bem como não servirá de base 
de cálculo para quaisquer vantagens. 

  
Parágrafo Único. O pagamento do Incentivo Financeiro – Fator 

Compensatório de Transição – Pagamento Desempenho pago aos profissionais das 
Equipes Atenção Primária à Saúde do Programa Previne Brasil e demais profissionais de 
apoio Institucional e Matricial da Atenção Primária, não incidirá qualquer desconto, seja 
de qualquer natureza, sobre o valor do incentivo de que trata a presente lei, com execução 
a providência e imposto de renda. 

 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos legais à competência julho de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 29 de janeiro de 
2021.  

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO 1 
 

RELAÇÃO DOS INDICADORES 
 

 INDICADORES 
REPRESENTAÇÃO 

EM % 
1 Proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas 

pré natal realizadas, sendo a 1 ª até a 20ª semana 
10 

2 Proporção de gestantes com exames sífilis e HIV 10 
3 Proporção de gestantes com atendimento 

odontológico realizado 
10 

4 Cobertura de exame citopatológico 10 
5 Cobertura vacinal poliomielite e pentavalente 10 
6 Percentual de pessoas hipertensas com pressão 

arterial aferida em cada semestre 
10 

7 Percentual de diabéticos com solicitação de 
hemoglobina glicada 

10 

8 Assiduidade e pontualidade 10 

9 10% das consultas odontológicas com tratamento 
concluído 

10 

10 30% da população coberta/ano de 1ª consulta 
odontológica 

10 

 
ANEXO 2 

 
Percentuais dos valores repassados do Incentivo de desempenho aos profissionais das 
Equipes de Atenção Básica e Saúde Bucal (EAB/SB):  
 

Coordenador da 
Atenção Básica 

O equivalente ao maior valor percebido a título de IF/PMAQ por um 
servidor de nível superior componente das equipes que coordena. 

Coordenador Saúde 
Bucal 

O equivalente ao maior valor percebido a título de IF/PMAQ por um 
servidor de nível superior componente das equipes que coordena. 

Coordenadores de apoio 
O equivalente ao maior valor percebido a título de IF/PMAQ por um 

servidor de nível superior componente das equipes que coordena. 
Enfermeiro 8% 

Médico 8% 
Odontólogo 8% 

Técnico de Enfermagem 4% 

Técnico ou Auxiliar de 
Saúde Bucal 4% 

Agente Comunitário de 
Saúde 12% rateado entre os profissionais 

Recepcionista 2% 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 2% 

 
• Os 2 % que resta para atingir o percentual destinado aos 

profissionais (50%), será repassado para o pagamento dos coordenadores acima 
apresentados. 

 
Percentuais dos valores repassados do Incentivo de desempenho aos 

profissionais das Equipes Multiprofissionais:  
 

Coordenador e profissionais de nível 
superior vinculado às Equipes 

Multiprofissionais 

44% rateado entre o total de 
profissionais de nível superior e 

coordenador. 
Apoiadores 6% 

=============================================================== 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 153, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. 
 

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL E 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS DA FAZENDA 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – PB – 
REFIS 2021 – E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal e Parcelamento de 
Créditos da Fazenda Pública do Município de Queimadas -PB - REFIS 2021, destinado a 
promover a regularização dos débitos tributários, referentes ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza- ISSQN, que ultrapassem o montante de R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais), de pessoas físicas e jurídicas, constituídos ou não, inscritos ou não 
em Dívida Ativa, com exigibilidade suspensa ou não, ainda que em fase de cobrança 
administrativa ou judicial.  

 
§1º. O REFIS 2021 é específico para os débitos tributários estabelecidos no 

art. 1º, vencidos até o dia 31 de dezembro de 2020.  
§2º. A adesão ao REFIS 2021 importará na confissão extrajudicial dos débitos 

e na renúncia expressa e irrevogável ao direito sobre os quais se fundam quaisquer 
impugnações interpostas na esfera administrativa ou judicial, que versem sobre os créditos 
objetos do parcelamento. 
 §3º. Os débitos decorrentes do inadimplemento de parcelamentos anteriores 
poderão ser incluídos no presente REFIS, devendo o valor ser consolidado, incluindo-se os 
juros, multas, correção monetária e honorários advocatícios anteriormente pactados. 
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Art. 2º. Os débitos a que se refere o art. 1º desta Lei, poderão ser pagos em 
quota única ou em parcelas mensais, desde que a última parcela vença no dia 30 de 
dezembro de 2024, com entrada mínima de 20% do valor integral do débito, na forma e 
nas condições estabelecidas nesta Lei Complementar. 
 

§1º. Incidirão sobre parcelas referentes ao saldo remanescente, após o 
pagamento da entrada, os juros e correção previstos no Código Tributário do Município de 
Queimadas. 

§2º. Nos casos em que o valor da entrada for superior a R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), o Município pode dividi-la em até três parcelas, que deverão ser 
somadas às primeiras parcelas mensais referentes ao saldo de 80%.   

§3º. O parcelamento previsto neste artigo não implica em novação ou 
moratória dos créditos da Fazenda Pública Municipal. 
 

Art. 3º. A gestão do REFIS 2021 Municipal competirá à Secretaria de 
Finanças do Município, com a obrigatória consulta da Procuradoria-Geral do Município 
quanto à possibilidade do parcelamento.  
 

 Art. 4º. O ingresso ao REFIS 2021 dar-se-á por opção do contribuinte, 
diretamente ou por representante legal constituído para este fim, e será formalizado 
mediante assinatura do Termo de Adesão, instruído com o comprovante de pagamento da 
primeira parcela e/ou entrada. 

 

§1º Os modelos de requerimento e do Termo de Adesão serão definidos 
conjuntamente pelos órgãos gestores do REFIS.  

§2º Havendo a necessidade, o Chefe do Poder Executivo poderá estabelecer 
novos prazos para a formalização do parcelamento, através da edição de decreto.  
 

Art. 5º. Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados até a 
data de 31 de dezembro de 2020, abrangendo todos os débitos existentes de sua 
titularidade a época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, inclusive os acréscimos 
relativos à atualização monetária, multas e juros de mora conforme estipulado na Lei 
Complementar nº 139/2017- Código Tributário Municipal, além dos honorários 
advocatícios cabíveis. 

 

§1º Os honorários advocatícios são devidos ao Procurador Geral do 
Município, na proporção do percentual estabelecido no art. 85, § 3º e incisos do Código de 
Processo Civil, devendo eles serem calculados no mínimo estabelecido pela lei.  

§2º Os honorários serão repassados ao Procurador do Município responsável 
pela cobrança, na forma de indenização.  

§3º O devedor recolherá, separadamente, em dois Documentos de 
Arrecadação Municipal, o valor da obrigação tributária e dos honorários advocatícios. 

 

Art. 6º Na hipótese de créditos com exigibilidade suspensa por força de 
liminar em processo judicial, sua inclusão do REFIS ficará condicionada ao encerramento 
do feito mediante desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial. 

 

Parágrafo único: Nos casos nos débitos já ajuizados, a adesão ao parcelamento 
não autoriza o levantamento da penhora em bens dados em garantia.   

 

Art. 7º. O vencimento das parcelas será sempre o último dia-útil de cada mês, 
exceto a entrada e a primeira parcela, que deverão ser recolhidas no ato da adesão ao 
presente REFIS.  
 

§1º As parcelas pagas com atraso serão acrescidas de juros de mora à razão de 
1% (um por cento) ao mês e atualizadas desde o vencimento, pelo índice previsto na Lei 
Municipal nº 139/2017- Código Tributário Municipal, ou outro índice que vier a substitui-
lo. 

§2º A falta de pagamento, no prazo devido, de 03 (três) parcelas, sucessivas ou 
não, do débito parcelado, implica no vencimento automático das parcelas, autoriza sua 
imediata inscrição em dívida ativa e execução judicial automática, com o correspondente 
cancelamento do parcelamento pactuado. 
 

Art. 8º. A opção pelo REFIS exclui qualquer outro meio de parcelamento do 
débito fiscal.  

 

Art. 9º. A opção pelo REFIS sujeitará o contribuinte a: 
 

I- Confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados.; 
II- Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas 

nesta Lei Complementar; 
III- Pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem 

como, daqueles constituídos ou lançados posteriormente à data da formalização do 
parcelamento; 

IV- Renúncia expressa a qualquer defesa ou recurso administrativo 
ou judicial e desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos já consolidados. 

 

Art. 10. O parcelamento será anulado, de ofício, independente de notificação, 
nas seguintes hipóteses: 

I- Inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas no art. 
9º; 

II- Inadimplência, por 03 (três) parcelas sucessivas ou não, 
relativamente aos débitos abrangidos pelo REFIS; 

III- Decretação de falência ou extinção, pela liquidação da pessoa 
jurídica; 

IV- Fusão da pessoa jurídica, salvo se a pessoa jurídica absorver o 
patrimônio da empresa aderente, incluindo suas obrigações tributárias, com a expressa 
concordância do Município de Queimadas; 

V- Prática de qualquer procedimento tendente a omitir informações 
ou a subtrair da receita da Fazenda Pública Municipal, mediante simulação de ato.  

 

Parágrafo Único. A exclusão do optante do REFIS implicará na exigibilidade 
imediata da totalidade do débito consolidado e ainda não pago e automática execução da 
garantia prestada, quando houver, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os 
acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos 
fatos geradores.  
 

Art. 11. O Município de Queimadas poderá, nos termos da negociação e 
adesão ao REFIS, dispensar os juros do financiamento das parcelas.  

 

Art. 12. O Poder Executivo baixará na forma de decreto, caso necessário, 
regulamentos complementares necessários à execução do disposto nesta Lei 
Complementar, inclusive sobre o disciplinamento das inserções dos nomes dos devedores 
em cadastros de restrição de créditos e protestos.  

 

Art. 13. O prazo de duração da campanha REFIS 2021, de que trata esta lei, 
terá como termo o dia 05 de fevereiro de 2021. 

 

Art. 14. Poderão subscrever pelo Município, o Prefeito Constitucional, nos 
termos da Lei Orgânica do Município ou o seu Procurador-Geral. 
 

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 29 de Janeiro de 
2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
              Prefeito Municipal 
 

================================================================ 

 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 048/2020 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos Regimes 

Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais 
favorável ao servidor, 

  
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, ao servidor FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE 

CARDOSO, mat. 020.811-6, ocupante do cargo de FISCAL DE ARRECADAÇÃO, 
lotado na Secretaria de Finanças deste Município, o benefício de APOSENTADORIA 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a partir de 01 de dezembro de 2020, 
com fulcro no Art. 3º incisos I, II e III da EC Nº 47/2005 e o Art. 41, incisos I a III da 
Lei Municipal Nº 108/2006. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos financeiros 
a partir 01 de dezembro de 2020. 

Queimadas-PB, 01 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XX – SEXTA-FEIRA, 29  DE JANEIRO DE  2021 / EDIÇÃO MENSAL: JANEIRO-2021   PÁGINA 43 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 049/2020 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 

município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhes são concedidas 
por lei, e, 

Considerando que a concessão dos benefícios de aposentadorias pelos Regimes 
Próprios de Previdência Social deverão ser efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao 
servidor, 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - CONCEDER, ao Sr. JOÃO PAULINO DA CUNHA, CPF: 

078.605.284-87, em razão do falecimento de sua ex-companheira, a servidora inativa falecida, MARIA 
JOSÉ GONÇALVES DA CUNHA – matrícula 020.374-2, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENSINO, com lotação originária na Secretaria de Educação do Município de Queimadas, PENSÃO 
POR MORTE VITALÍCIA, na proporção de 100% do último provento da ex-servidora inativa, com 
fundamento no Art. 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal e § 8º do mesmo artigo, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o Art. 32, inciso I da Lei Municipal n° 108/2006. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 

financeiros a partir 28 de novembro de 2020. 
 

Queimadas-PB, 22 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

=============================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021 
 
OBJETO: Contratação dos Serviços de Publicidade dos Atos Oficiais da Câmara Municipal de 
Queimadas e notícias de interesse da Contratada, através de Rádio com amplitude modulada FM 
e com abrangência no Município de Queimadas – PB. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso II, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: Dotação Orçamentária Unidade 
Orçamentária: Câmara Municipal: 1.01.01.031.1001.2002. 33903901/ Recursos Próprios do 
Duodécimo da Câmara Municipal. 
PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, com sede à Rua Vereador José 
Anchieta Pachú, nº 03, Loteamento Correia Lima II, CEP 58.475-000, Queimadas – PB, CNPJ nº 
10.853.984/0001-07 - Representada por RICARDO LUCENA DE ARAÚJO, Brasileiro, casado, 
RG: 382.046 SSP/PB, CPF: 237.696.374-53, residente e domiciliado no Zé Velho, Município de 
Queimadas, Estado da Paraíba. 
CONTRATADA: CIRNE PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA, CNPJ 02.171.483/0001-12, 
com endereço à Rua Getúlio Vargas, 02, Centro, Pocinhos – PB - Representada por UBIRATAN 
ARAÚJO CIRNE, CPF nº 204.941.144-87, Brasileiro, casado, Publicitário, residente e 
domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 02, Centro, Pocinhos – PB. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 DE JANEIRO DE 2021 A 31 DE MARÇO DE 2021. 
================================================================ 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO: (onde se ler: EXTRATO DE CONTRATO Nº 
005/2021  leia-se:  EXTRATO DO CONTRATO Nº. 006/2021 

 
OBJETO: Prestação, pela contratada, dos serviços de locação e licença de uso de software para o 
sistema informatizado utilizado pela contratante: CONTABILIDADE PÚBLICA e PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA. 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações 
CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: Recursos próprios da Câmara Municipal 
de Queimadas.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais, totalizando o equivalente a: 12 
parcelas de R$ 1.000,00 = R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
PARTES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – Representada pelo Presidente 
RICARDO LUCENA DE ARAÚJO, brasileiro, CPF 237.696.374-53. 
CONTRATADA: IMPORT INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ nº 04.067.695/0001-80, sediada a 
Rua Cel. Otto Feio da Silveira, 343, Conj. Pedro Gondim, João Pessoa – PB, CEP 58.031-010, 
aqui representada neste ato por sua Representante Legal ADRIANA DE FRANÇA 
CAVALCANTE, CPF nº 000.898.614-26. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até o final do exercício financeiro de 2021, considerando a data da 
assinatura: 06.01.2021. 
================================================================ 

 
 
PORTARIA Nº  03 /2021  
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

        O Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
                                                     R E S O L V E 
 
         Art. 1º - NOMEAR a senhora CACILDA DE SOUZA ARAÚJO, CPF nº 068.582.194-39, 
para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II da Superintendência de 
Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
da Lei Municipal nº 135/2017, de 12 de abril de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  



 

 

 

Município de Queimadas 
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         Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II , a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
        Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 04 de janeiro de 2021.   
_____________________________________________________________ 

Salomão Augusto Medeiros Souto 
Superintendente de Trânsito e Transporte de Queimadas-PB 

================================================================ 

 
 
PORTARIA Nº  04 /2021  
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
        O Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
                                                     R E S O L V E 
 
          Art. 1º - NOMEAR a senhora DIEGO GOMES DO REGO, CPF nº 077.037.724-61, para 
exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO da Superintendência de Trânsito e 
Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 135/2017, de 12 de abril de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
          Art. 2º - Compete ao Assessor Jurídico, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
         Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
         Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 04 de janeiro de 2021.   
_____________________________________________________________ 

Salomão Augusto Medeiros Souto 
Superintendente de Trânsito e Transporte de Queimadas-PB 

 
================================================================ 

 
 

PORTARIA Nº  02 /2021  
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
        O Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
                                                     R E S O L V E 
 
          Art. 1º - NOMEAR a senhora ERONDINA DE FARIAS MEIRA, CPF nº 067.643.884-
90, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE ENGENHARIA da Superintendência 
de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 135/2017, de 12 de abril de 2017, símbolo CC - 4, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
          Art. 2º - Compete a Gerente de Engenharia, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
         Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
         Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 04 de janeiro de 2021.   

_____________________________________________________________ 
Salomão Augusto Medeiros Souto 

Superintendente de Trânsito e Transporte de Queimadas-PB 
================================================================ 

 
 

PORTARIA Nº  01 /2021  
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
        O Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
                                                     R E S O L V E 
 
          Art. 1º - NOMEAR a senhora IEDA PEREIRA DANTAS CORREIA, CPF nº 
035.281.344-02, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE ADMINISTRATIVA da 
Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 135/2017, de 12 de abril de 2017, símbolo CC - 4, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
          Art. 2º - Compete a Gerente Administrativa, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
         Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
         Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 07 de janeiro de 2021.  
  

_____________________________________________________________ 
Salomão Augusto Medeiros Souto 

Superintendente de Trânsito e Transporte de Queimadas-PB 
=============================================================== 

 
 
 PORTARIA Nº  05/2021  
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
        O Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 
                                                     R E S O L V E 

 
          Art. 1º - NOMEAR a senhora LAURA KATARINA DA SILVA PEREIRA ARAGÃO, 
CPF nº 116.186.544-62, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE II 
da Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 135/2017, de 12 de abril de 2017, símbolo CC - 6, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
          Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete II, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
         Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
         Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 Superintendente de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

em 07 de janeiro de 2021.   
_____________________________________________________________ 

Salomão Augusto Medeiros Souto 
Superintendente de Trânsito e Transporte de Queimadas-PB 


